



LEI Nº 1.247/72

Autoriza receber doação de terreno para construção de grupo.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Autorizado receber um terreno com a área de 2.000m2, para construção de Grupo Escolar, do Snr. Manoel José Luiz e sua mulher, D. Vicença Ribeiro da Cunha, na localidade denominada ¨Extrema¨, distrito de Bonsucesso, confrontando com os doadores.

Art. 2º - A doação constante do art. 1º correrá Sem ônus para os cofres públicos da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 






Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam  cumprir,   tão inteiramente como nela se contém. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de  1.972.


Sebastião Silvério de Faria  – Prefeito Municipal
